Texto para consulta, sem valor legal

LEI  N. 1300/95

AUTORIZA EMPENHAR DESPESAS REALIZADAS NO EXERCÍCIO DE 1.994, NO EXERCÍCIO DE 1.995.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art.1. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a empenhar no corrente exercício despesas do exercício de 1994 dos credores abaixo relacionados:

19.12.94 - NF N. 073.537 - TORTELLI AUTOPEÇAS LTDA.

02 - Ponta de Eixo..............................................................R$     220,00

19.12.94 - NF N. 073.538 - TORTELLI AUTOPEÇAS LTDA.

01 - Coroa Pinhão Tinkem..................................................R$    225,00

01 - Disco de Embreagem Tinkem......................................R$    195,44

02 - Planetario Dif.Bras.Eixo...............................................R$    110,00

04 - Satélite - Bras.Eixo......................................................R$    100,00

01 - Cruzeta Bras.Eixo........................................................R$     54,00

02 - Rolamento Bras.Eixo...................................................R$    154,00

T o t a l...............................................................................R$  1.058,44

Finalidade - NF - 073.537 - Caçamba 1313 placa CE 6273 cedido ao Município em Comodato e NF 073538 p/ Caçamba placa 1890 de propriedade do Município.

24.02.95 - NF 000041 - BONRETUR - TURISMO E TRANSP.COLETIVOS LTDA.

06 viagens Bom Retiro - Barbaquá - 480 km.....................R$    480,00

04 viagens Bom Retiro - Guarda Velha 80 Km..................R$      80,00

05 viagens Bom Retiro - Canoas 450 Km..........................R$    450,00

T o t a l..............................................................................R$  1.010,00

Finalidade - Viagens realizadas no 2. semestre 1994 quando os onibus placas BR 1891 e 1893 estavam quebrados.

Art.2. - As despesas decorrentes da presente Lei correm por conta da dotação orçamentária 3190.00 - Diversas Despesas de Custeio do orçamento vigente.

Art.3. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4. - Ficam Revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 20 de Março de 1995.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

